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PROCESSO LICITATÓRIO 90/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2024 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFACIO (Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços 

Urbanos) 

 

CONTRATADA: CILIA TECNOLOGIA S.A CNPJ: 15.533.772/0001-66 

 

VALOR DA DESPESA: R$ 5.900,00 (Cinco Mil e Novecentos Reais). 

DOCUMENTO: Razão da Escolha, Documentos da contratada, Proposta e Parecer jurídico, Parecer 

Contábil. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “9 – 03.01.2.00.3.3.90.00.00.00.00.00”  

 

OBJETO: Contratação de Licenciamento e acesso de Usuários ao Sistema de Software “Tabela Cilia”, 

em plataforma online, a ser utilizado como referência de valores das peças de reposição, manutenção 

corretiva e preventiva, para os veículos leves, médios, pesados e equipamentos da Frota do Município de 

São Bonifácio/SC. 

 

FUNDAMENTO DA INEXIGIBILIDADE: Considerando a necessidade de contratação do Sistema 

Cilia para acompanhamento e conferencia de valores de peças informados no sistema Cilia, de modo a 

proporcionar segurança e lisura na contração do objeto referente ao Pregão Eletrônico de Manutenção de 

Veículos nº 18/2024. Deste modo, é necessária a contratação do software, a qual disponibilizada pela 

empresa CILIA tecnologia Ltda, empresa que é a única fornecedora do item solicitado 

 

O art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

 

 (...)  

 

XXI -ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

 

A exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a realização de 

contratos com a Administração.  

 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, 

expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como 

requisito à celebração de contratos com a Administração.  

 

As exceções encontram-se nos arts. 74 e 75 da Lei 14.133/2021, que tratam, respectivamente, da 

inexigibilidade e dispensa de licitação. 

 

No caso em exame, pretende-se a contratação direta da CILIA TECNOLOGIA S.A., mediante 

Inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74 inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o qual 

dispõe: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
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Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 

por marca específica.  

 

 

CONSIDERANDO De fato, é a necessidade da Administração Pública, para atendimento primário 

do interesse público e a necessidades da própria Administração, que nortearão a contratação 

administrativa de que a empresa CILIA TECNOLOGIA S.A, que atende a especificidade do 

item, fornecedor exclusivo, tendo comprovado a habilitação, exclusividade e que esta dentro do 

valor de mercado. 

A escolha não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela se enquadra, perfeitamente, nos 

dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente 

demonstrado acima. 

Assim, com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei 14.133/21 sugere a Inexigibilidade de licitação. 

 

São Bonifácio-SC, 22 de Novembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Laurino Peters 

Prefeito Municipal 
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                               JUSTIFICATIVA E RAZAO DA ESCOLHA 

 

1. SECRETARIA REQUERENTE DO OBJETO 

 
Departamento Municipal de Estradas e Rodagem. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO/SERVIÇO 

 
 

Considerando a necessidade de contratação do Sistema Cilia para acompanhamento e conferencia de valores 

de peças informados no sistema Cilia, de modo a proporcionar segurança e lisura na contração do objeto 

referente ao Pregão Eletrônico de Manutenção de Veículos nº 18/2024. Deste modo, é necessária a 

contratação do software, a qual disponibilizada pela empresa CILIA tecnologia Ltda, empresa que é a única 

fornecedora do item solicitado. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO  

 

Contratação de Licenciamento e acesso de Usuários ao Sistema de Software “Tabela Cilia”, em plataforma 

online, a ser utilizado como referência de valores das peças de reposição, manutenção corretiva e preventiva, 

para os veículos leves, médios, pesados e equipamentos da Frota do Município de São Bonifácio/SC. 

 

4. DAS QUANTIDADES E VALOR 
 

Itens Quant.  Unid.  Especificação Valor Unit. Valor Total 

1. 01 Licença 

Anual 

Contratação de Licenciamento 

e acesso de Usuários ao Sistema 

de Software “Tabela Cilia”, em 

plataforma online, a ser 

utilizado como referência de 

valores das peças de reposição, 

manutenção corretiva e 

preventiva, para os veículos 

leves, médios, pesados e 

R$ 5.900,00 R$ 5.900,00 
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equipamentos da Frota do 

Município de São 

Bonifácio/SC. Licenciamento 

para até 2 Usuários. 

 

 

5. DA JUSTIFICATIVA DO ORÇAMENTO DO OBJETO/SERVIÇO 
 

Considerando a Nota Técnica nº 01/ 2021 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina que aponta 

orientações e boas práticas nas compras públicas em relação à pesquisa de preços.  

Considerando que o item 2.2 da referida Nota Técnica, trata das principais fontes de pesquisa de preços, ou 

seja, dos possíveis parâmetros de pesquisa: 

I. painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas 

no período de até um ano antes da data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, feitos 

no período de até um ano anterior da data de divulgação do 

instrumento convocatório;  

III. dados de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos 

especializados, desde que atualizados no momento da pesquisa, 

considerando um intervalo de até seis meses de antecedência da 

divulgação do instrumento convocatório. Deve-se registrar a data e hora 

de acesso à base de pesquisa;  

IV. pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação formal de 

cotação, desde que os orçamentos considerados sejam de até seis meses de 

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.  

Considerando que, toda compra pública deve ser destinada a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, visando à qualidade do objeto ou serviço e o preço. 

 

Dessa forma foi solicitado o Orçamento ao Fornecedor e também comprovação do valor praticado no 

mercado. O preço é condizente com o mercado, considerando ainda que é a única fornecedora do item 

solicitado e conforme comprovação enviada através da NF 147891 do Município de Rio das Antas/SC.  

 

6. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
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O art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece: 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 

 (...)  

 

XXI -ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

A exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a realização de contratos 

com a Administração.  

 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente 

previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração 

de contratos com a Administração.  

 

As exceções encontram-se nos arts. 74 e 75 da Lei 14.133/2021, que tratam, respectivamente, da 

inexigibilidade e dispensa de licitação. 

 

No caso em exame, pretende-se a contratação direta da CILIA TECNOLOGIA S.A., mediante 

Inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74 inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o qual dispõe: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato 

de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.  
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A contratação ocorrerá mediante inexigibilidade de licitação considerando a especificidade do item, e por 

ser fornecedor exclusivo. 

 

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
  

O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda 

documentação referente a Habilitação Jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e comprovou que o valor 

cobrado é o praticado no mercado. 

 

Aduza-se que, no provecto magistério do já clássico MARÇAL JUSTEN FILHO: “[a] contratação 

com fornecedor exclusivo envolve, normalmente, os casos em que a Administração somente poderá adquirir 

o produto de um fornecedor específico. A regulação legal abrange os casos onde existir pluralidade de 

produtos aptos a satisfazerem o interesse público, mas todos eles sujeitos à venda pelo mesmo e único 

fornecedor. — A exclusividade a que alude a Lei é aquela jurídica. Indica a situação de natureza contratual 

que assegura a um dos contratantes comercialização de bens ou serviços em determinadas áreas geográficas.” 

Dessa forma o município de São Bonifácio, SC, necessita de um programa de software para 

acompanhamento e conferência de valores de peças informados no sistema CÍLIA, de modo a proporcionar 

segurança e lisura na contratação do objeto do Pregão Eletrônico 18/2024. Deste modo, é necessária a 

contratação do software, a qual é disponibilizada pela empresa CILIA Tecnologia S.A., empresa que possui 

o objeto social para o desenvolvimento e licenciamento do programa de software customizável sendo 

compatível com o objeto licitado. O preço é condizente com o mercado, considerando ainda que é a única 

fornecedora do item solicitado.  

 

Diante do exposto, foi a empresa CILIA Tecnologia S.A a escolhida em razão da sua competência 

técnica, credibilidade e ética profissional e por atender o Art74 da Lei 14133/2021. 

 

8. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

Estima-se um custo total de R$ 5.900,00 (Cinco Mil e Novecentos reais). 

 

 

9.  LOCAL DE REALIZAÇÃO DO OBJETO 
 

Local: Prefeitura Municipal de São Bonifácio 
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10. ANÁLISE DE LICITAÇÃO VIGENTE 

 

(    ) SIM   ( x ) NÃO 
 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
O pagamento ocorrerá após a disponibilização do serviço. O Contratado receberá o pagamento, em até 30 

(trinta) dias, desde que atendidas todas as condições estabelecidas e após encaminhar, ao Município de 

São Bonifácio, a nota fiscal, as certidões negativas e demais documentos pertinentes quando forem 

solicitados.  

 

 

 São Bonifácio-SC, 22 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

ANDRE ROHLING 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2024  

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 22/2024  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º ........./202X 

 
Contrato que entre si celebram o Município de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, com endereço na 
Av. ............................., ................, Centro – São  Bonifácio/SC, inscrita no CNPJ sob o n° ...................., neste ato 
representado por sua Secretária Municipal de ____________, senhor (a) 
________________________________________, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a 
empresa ............................., estabelecida na ............................., Registrada no CNPJ sob o n°. ......................., 
neste ato representada por seu representante legal Senhor ................................., inscrita no cadastro de pessoa 
física CPF....................., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do processo 
de Inexigibilidade n° ...........................,  homologado em ..........................., mediante sujeição mútua às normas 
constantes da Lei nº 14.133/2021, ART. 74 Inciso I, e demais disposições que regem a execução dos Contratos 
Administrativos, vinculados ao processo administrativo n............., a proposta e as seguintes cláusulas 
contratuais: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de Licenciamento e acesso de Usuários ao Sistema de Software “Tabela Cilia”, em plataforma 
online, a ser utilizado como referência de valores das peças de reposição, manutenção corretiva e preventiva, 
para os veículos leves, médios, pesados e equipamentos da Frota do Município de São Bonifácio/SC. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
2.1. Fazem parte deste Contrato independentemente de transcrição os seguintes documentos: Proposta da 
Contratada, Edital n.º 90/2024, seu Justificativa e Razão da Escolha e demais anexos, além das normas e 
instruções legais vigentes, que lhe sejam aplicáveis. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E PAGAMENTO 
 
3.1.  Este Contrato terá seu valor global fixado em R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), conforme 
proposta de preço que é parte integrante deste contrato. 
Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na legislação pertinente à 
espécie do Contrato. 
3.2. O pagamento do valor devido ao contratado será efetuado pela Contratante, da seguinte forma: 100% do 
valor R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), serão pagos após 30 dias, recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá 
o prazo de acordo com a proposta para fins de liquidação.  
Parágrafo Primeiro: O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. Deverão ser apresentadas anexas a Nota fiscal, as 
seguintes certidões: FGTS, Trabalhista, Municipal, Estadual, federal e previdenciária. 
 
Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 
através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para CONTRATANTE. 
 
3.3. A fatura/nota fiscal deverá ser emitida, em nome da Prefeitura Municipal de São Bonifácio inscrito no CNPJ 
sob o nº ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,. E deverá ter o destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
conforme as regras de retenção de Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e 
suas alterações posteriores, bem como do Decreto Municipal nº 3.242/2023. Os documentos emitidos em 
desacordo com o previsto não serão aceitos para fins de liquidação de despesa.  
 
3.3.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
3.3.2. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente, junto com sua Nota Fiscal, a 
comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES; 
 
3.3.3. Os fornecedores isentos de retenção de imposto de renda deverão encaminhar a Nota Fiscal 
acompanhada da declaração de isenção, conforme estabelecido no ANEXO II, da IN 002/2023/SMF; 
 
3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, 
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX/100)  
365  
EM = I x N x VP,  
onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
 OBS.: O índice a ser utilizado será o INPC - Índice Geral de Preços ao Consumidor. 
 
3.4.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos 
com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, que adotará as 
providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a 
quem deu causa à mora. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
 
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Secretaria Municipal de 
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, pelo elemento:  
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“9 – 03.01.2.00.3.3.90.00.00.00.00.00” 
 

CLÁUSULA QUINTA -  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
5.1. Em conformidade com o artigo 140 da lei 14.133/21, o recebimento do objeto da presente licitação será 
de responsabilidade da Secretaria solicitante; 
5.2. Caso a prestação de serviços não ocorra no prazo determinado, estará à Contratada incorrendo em atraso 
do serviço e sujeita à aplicação das sanções prevista no edital e seus anexos; 
5.3. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á termo de recebimento definitivo, assinado por 
responsável designado pelas secretarias o licitante, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso da 
nota fiscal; 
5.4. Após a entrega da Ordem de Compra, será designado, conforme ocaso, um servidor, com autoridade para 
exercer, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual;  
5.5. O responsável designado pelas secretarias anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com o fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS e DO REAJUSTE 
 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por até 5 anos, conforme art. 106 da Lei n° 14.133, desde que a autoridade competente ateste que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
 
6.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 
 
6.3. Os contratos com vigência menores de 12 meses (365 dias), não poderão sofrer reajustes, sendo os preços 
irreajustáveis. 

 
a). Os contratos somente podem sofrer reajustamento de preços se tiver prazo de duração superior a 12 
(doze) meses. O índice utilizado é o INPC. A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada 
a partir da data do orçamento estimado, até um ano posterior a este orçamento, devendo seu termo estar 
fixado no contrato e será aplicada das seguintes formas: 
 

1) No caso do contrato sofrer mais de uma prorrogação e gerar o direito de reajustamento, a perio-
dicidade será contada a partir da data do último reajuste concedido;  

 
 
 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1. Entregar o objeto licitado em prazo não superior ao máximo estipulado no Edital e seus anexos. Caso a 
entrega não seja realizada dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida no edital. Manter 
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o Sistema atualizado por todo o período. 
 
7.2. Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais inerentes às suas 
funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as atualizações que se fizerem 
necessárias para o seu perfeito funcionamento;  
 
7.3. Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem 
observadas ou não pelos usuários. 
 
7.5. Prestar o serviço de suporte técnico conforme a necessidade, para sanar possíveis duvidas de usuabilidade. 
7.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 
 
7.7. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referidas aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Município de São 
Bonifácio; 
 
7.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de São Bonifácio ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
 
7.9. A CONTRATADA não será responsável:  
7.9.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;  
7.9.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital e no Contrato a ser 
assinado com o Município de São Bonifácio.  
7.10. O Município de São Bonifácio não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam representantes ou quaisquer outros.  
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. O Município de São Bonifácio, depois de empenhada e encaminhada a Ordem de Compra, compromete-
se a:  
8.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 
8.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 
8.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais; 
8.1.4. Rejeitar, em todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa; 
8.1.5. Comunicar as empresas, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando os 
esclarecimentos necessários, determinando prazo para correção das falhas. 
 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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• 9.1. . Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

• Advertência; Multa; Impedimento de licitar e contratar e Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro-
movida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

•  
• Na aplicação das sanções serão considerados: 

• A natureza e a gravidade da infração cometida; 
• As peculiaridades do caso concreto; 
• As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
• Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
• A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
•  

• Multas (que deverão ser recolhidas em favor do Município de Palhoça): 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos serviços entregues com atraso (Ordem de 
Compras), por dia de atraso na prestação dos serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do mesmo valor.  Nesta 
hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, punível com as sanções previstas nesse edital, como também a inexecução total do contrato; 
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ordem de Compras (OC), por infração a qualquer cláusula ou 
condição do Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta de preços vencedora, no caso de recusa injustificada 
da licitante adjudicatária em assinar o Contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos, nos prazos e 
condições estabelecidas no Edital. 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta de preço, no caso de rescisão do contrato por ato 
unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia defesa, independente das 
demais sanções cabíveis; 
e) de 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos serviços prestados em desacordo com o Edital e a 
proposta de preços aceita na sessão do pregão; 
f) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição do serviço 
no prazo determinado no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com a especificação exigida em 
Edital, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do material e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa hipótese inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
g) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de cancelamento integral da ata por ato 
unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada ou a pedido da mesma; 

• As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

• Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

• A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

• Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impe-
dimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver profe-
rido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

• Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

• O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

• A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO 

 
10.1. Neste contrato, são conferidas ao Município as prerrogativas de: 
10.1.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, respeitados 
os direitos da contratada; 
10.1.2. Aplicar as penalidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no capítulo VII da Lei 14.133/21, com as devidas 
justificativas e após aprovação prévia pela Secretaria de Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará a extinção 
do contrato; 
12.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III e estará sob as 
consequências determinadas pelo art.139, todos da Lei n.º 14.133/2021; 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 
12.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido ou 
suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, 
serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês 
para quem der causa à inadimplência; 
12.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando dele fazer parte; 
12.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do disposto pelos 
arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 
13.1. Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo válido por 12 meses. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
14.1. A gestão e fiscalização de contratos pertinente aos serviços ora contratados, será exercida pela 
Contratante através Secretaria Solicitante, o qual ficará responsável pelo termo de recebimento dos serviços.  
14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
14.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
14.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração:  
a) o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
b) identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
c) o fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso;  
d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  
e) o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
14.6. A fiscalização da prestação do objeto deste Contrato será exercida por um representante da 

CONTRATANTE, qual seja, a Sr. ................................... (matrícula .......................), neste ato 
denominada Fiscal do respectivo Contrato.  
14.7. O gestor do contrato é a Sr. ................................... (matrícula .......................) e coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração:  
15.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
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15.1. Este contrato esta vinculado a inexigibilidade de licitação n.º .../2024 para o presente contrato arrima-se 
no quanto disposto no art. 74, II, da Lei n.º 14.133/21, em virtude de a CONTRATADA serem consagrada 
Nacionalmente, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as contratações, 
conforme demonstra o processo e a proposta da contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A Lei n.º 14.133/21 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios que, 
eventualmente, dele possam resultar. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o 
foro da Comarca de Santo Amaro. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias fotocopiadas e 
datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada . 

 
 

São Bonifácio, ... de ................. de 20.... 
 
 
 

________________________________ 

Contratante 
 

__________________________________ 

Contratada 
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